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ALTERA O ORÇAMENTO ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2011 NO VALOR DE R$ 185.000,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO:
- a Lei Municipal n.º R-015, de 27 de dezembro de 2010, que estima a Receita e fixa a Despesa 
do Município de Maricá para o exercício financeiro de 2011,
- os artigos 8º e 9º,  da Lei Municipal n.º R-004, de 22 de julho de 2011, que alteram os artigos 
8º e 9º da Lei n.º R-015, de 27 de dezembro de 2010,
DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o Orçamento Anual de 2011, na forma prevista no artigo 9º da Lei n.º 
R-015/2010, com a redação dada pelo artigo 9º da Lei n.º 
R-004/2011, no valor global de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), pelo rema-
nejamento, transposição e transferência de dotações orçamentárias do Gabinete do Prefeito, 
da Secretaria Municipal de Fazenda, da Secretaria Municipal de Administração, da Secretaria 
Municipal de Esportes e dos Encargos Financeiros do Município, na forma dos Anexos I e II 
deste Decreto.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Maricá, 03 de agosto de 2011.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA - Prefeito Municipal

DECRETO N.º 111, DE 03 DE AGOSTO DE 2011.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES AO ORÇAMENTO EM VIGOR, NO VALOR DE 
R$ 6.300.000,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO:
- a Lei Municipal nº R-004, de 22 de julho de 2011, que dispõe sobre a autorização para abertura 
de Créditos Adicionais Suplementares;
- a Lei Municipal n.º R-015, de 27 de dezembro de 2010, que estima a Receita e fixa a Despesa 
do Município de Maricá para o exercício financeiro de 2011,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos créditos adicionais suplementares à Secretaria Municipal de Educação 
e à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, observado o disposto no art. 1º, da 
Lei Municipal nº R-004/2011, no valor global de R$ 6.300.000,00 (seis milhões e trezentos mil 
reais), para reforço de dotações orçamentárias, na forma do Anexo I deste Decreto.
Art. 2º - Os créditos de que trata o artigo anterior, observado o disposto no inciso III, 
§ 1º, art. 43, da Lei Federal n.º 4.320/64 e o art. 4º, da Lei Municipal 
nº R-004/2011, serão compensados na forma do Anexo II.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Maricá, 03 de agosto de 2011.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA - Prefeito Municipal

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MARICÁ Nº 038, DE 05 DE JULHO DE 2011.
ALTERA O INCISO I DO § 1° DO ART. 334 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MARICÁ.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, em nome do povo maricaense, promulga a 
seguinte EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MARICÁ:
Art. 1º O inciso I do § 1° do Art. 334 da Lei Orgânica do Município de Maricá passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 334 - ...
§ 1° ...
I – 5% (cinco por cento) para o Meio Ambiente”.
Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Maricá entra em vigor na data de sua 
publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, 05 de julho de 2011.
VEREADOR LUCIANO RANGEL JUNIOR - PRESIDENTE
VEREADOR ALDAIR NUNES ELIAS - VICE-PRESIDENTE
VEREADOR FABIANO TAQUES HORTA - 1° SECRETÁRIO
VEREADOR RONNY PEREIRA DE AZEVEDO - 2° SECRETÁRIO

PORTARIA  Nº 064  DE    01   DE   JULHO  DE  2011.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
QUE LHE CONFERE A LEI COMPLEMENTAR Nº 188 DE 15 DE JULHO DE 2009. 
RESOLVE:
NOMEAR, a senhora RENATA AZEVEDO DA SILVEIRA para exercer o cargo comissionado de  
ASSESSOR  LEGISLATIVO - Nível 9 nesta Casa Legislativa.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Câmara Municipal de Maricá.,  01   de   julho  de 2011.
Vereador  LUCIANO RANGEL JUNIOR - Presidente

PORTARIA  Nº 065   DE   15  DE   JULHO  DE  2011.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE:
EXONERAR,  o senhor MAYK DAVID AZEVEDO ALVES nomeado através da portaria nº 039 
de 06 de abril de 2011, retroativa a 01 de abril de 2011, para exercer o cargo comissionado de 
OFICIAL DE GABINETE – Nível 8 nesta Câmara, com efeito retroativo a 01  de julho de 2011.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Câmara Municipal de Maricá., 15 de  julho  de 2011.
Vereador  LUCIANO RANGEL JUNIOR - Presidente

PORTARIA  Nº 066   DE    15   DE   JULHO  DE  2011.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
QUE LHE CONFERE A LEI COMPLEMENTAR Nº 188 DE 15 DE JULHO DE 2009, .
RESOLVE:
NOMEAR, o senhor OZEIAS SILVA LIRIO para exercer o cargo comissionado de  OFICIAL DE 
GABINETE - Nível 8 nesta Casa Legislativa, exercendo suas funções no gabinete do Vereador 
Uilton Afonso Viana Filho, com efeito retroativo a 01 de  julho  de 2011.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Câmara Municipal de Maricá.,  15  de     julho de 2011.
Vereador  LUCIANO RANGEL JUNIOR - Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2848/2011
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM) e da Secretaria 
Municipal de Controle Interno e Fiscalização, RATIFICO a contratação POR INEXIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, com fulcro no inciso I e II do art. 25 da Lei Federal nº. 8.666/93, AUTORIZADO pelo 
Ilmo Secretário Municipal de Educação  que tem por objeto a Aquisição de Livros da Editora : 
Barsa Planeta Internacional Ltda ,  para atender as Escolas da Rede Municipal de Ensino ,  no 
valor global de R$ 2.450,00 (dois mil e quatrocentos e cinqüenta reais) .
Em, 05 de julho de 2011.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA - Prefeito do Município de Maricá

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2848/2011
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM) e da Secretaria 
Municipal de Controle Interno e Fiscalização, Autorizo a contratação POR DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO, com fulcro no inciso XVII do art. 25 da Lei Federal nº. 8.666/93, que tem por objeto a 
Aquisição de Livros para atender as escolas da rede municipal de ensino, no valor global de 
R$ 2.450,00 (dois mil e quatrocentos e cinqüenta reais), em favor da firma BARSA PLANETA 
INTERNACIONAL LTDA.
Em, 05 de julho de 2011.
Marcos Ribeiro Martins - Secretário Municipal de Educação

DECRETO N.º 112, DE 05 DE AGOSTO DE 2011.
ALTERA O ORÇAMENTO ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2011 NO VALOR DE R$ 1.197.308,50.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO:
- a Lei Municipal n.º R-015, de 27 de dezembro de 2010, que estima a Receita e fixa a Despesa 
do Município de Maricá para o exercício financeiro de 2011,
- os artigos 8º e 9º,  da Lei Municipal n.º R-004, de 22 de julho de 2011, que alteram os artigos 
8º e 9º da Lei n.º R-015, de 27 de dezembro de 2010,
DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o Orçamento Anual de 2011, na forma prevista no artigo 9º da Lei n.º 
R-015/2010, com a redação dada pelo artigo 9º da Lei n.º 
R-004/2011, no valor global de R$ 1.197.308,50 (um milhão, cento e noventa e sete mil, tre-
zentos e oito reais e cinquenta centavos), pelo remanejamento, transposição e transferência 
de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, na forma 
dos Anexos I e II deste Decreto.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Maricá, 05 de agosto de 2011.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA - Prefeito Municipal


